
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR – MDIC

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL
- INMETRO

PORTARIA Nº 246, DE 17 DE OUTUBRO DE 2000

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no artigo
3º, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e na alínea "a", do subitem 4.1, da
Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11/88, de 12 de outubro de 1988, do
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO;

Considerando que os hidrômetros utilizados para medição de consumo de água fria
devem atender às especificações estabelecidas pelo INMETRO;

Considerando que o Regulamento Técnico Metrológico, em anexo, foi elaborado
levando-se em conta as condições das indústrias brasileiras, em ampla discussão com os
fabricantes nacionais, importadores, empresas de saneamento básico, entidades de classe e
organismos governamentais interessados;

Considerando que o Regulamento Técnico Metrológico sobre medidores de água, em
vigência, não atende a algumas prescrições técnicas de construção de hidrômetros lançados no
mercado nacional após a publicação da Portaria INMETRO n º 029/94;

Considerando que os atos normativos devem priorizar a competitividade, a política
de comércio exterior e guardar consonância com normas internacionais equivalentes, bem como
acompanhar a evolução tecnológica industrial, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico, que com esta baixa,
estabelecendo as condições a que devem satisfazer os hidrômetros para água fria, de vazão
nominal até Quinze metros cúbicos por hora.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da
publicação desta Portaria, para que os laboratórios de instituições e empresas, nos quais os
medidores de água são ensaiados com o objetivo de verificar a conformidade aos preceitos do
presente Regulamento, atendam à exigência estabelecida pelo subitem 6.4.4.7 do Regulamento
Técnico Metrológico.

Art. 3º Os hidrômetros instalados antes de 07 de fevereiro de 1994, e em utilização
pelas empresas e serviços de abastecimento de água, poderão continuar a ser usados enquanto os
seus erros de indicação se mantiverem dentro das tolerâncias admissíveis, estabelecidas pelo
subitem 8.5 do Regulamento Técnico Metrológico.

Art. 4° A verificação inicial, a que se refere o item 7, e a conseqüente lacração feita
pelo INMETRO, conforme o item 5 do Regulamento Técnico Metrológico, consolida a
aprovação metrológica dos hidrômetros fabricados.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Portaria
INMETRO no 029, de 07 de fevereiro de 1994 e quaisquer disposições em contrário.
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9. CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO
9.1 O hidrômetro deve ser instalado de tal maneira que esteja permanentemente cheio

de água, nas condições normais de utilização.
9.1.1 O hidrômetro deve estar instalado em conformidade com a recomendação

constante em seu mostrador, no que diz respeito a posição horizontal ou vertical.
9.2 O hidrômetro deve ser protegido do risco de ser danificado por intempéries,

choques ou vibrações induzidas.
9.3 Todos os pontos previstos no plano de selagem deverão permanecer lacrados.
9.4 Qualquer dispositivo adicional, projetado para ser instalado adjunto ao

hidrômetro, deve ser submetido a apreciação por parte do INMETRO, com vistas a verificar se o
mesmo influencia o desempenho metrológica do medidor

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Os hidrômetros atualmente em uso, estão sujeitos às mesmas verificações

previstas no item 8 deste Regulamento.
10.2 Os recondicionadores de hidrômetros deve solicitar a presença de técnicos do

INMETRO, para a necessária inspeção de suas instalações, e aprovação de sua bancada de
ensaios.

10.2.1 Os hidrômetros recondicionados deve ser submetidos a nova verificação
metrológica por parte do INMETRO e estar de acordo com as prescrições previstas no item 7
deste Regulamento.

10.3 As dúvidas decorrentes da aplicação do presente Regulamento serão
examinadas e dirimidas pela Diretoria de Metrologia Legal do INMETRO.
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